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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 11.656, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), destinado à manutenção 
da Rede de Saúde do Município, 
conforme repasse da Secretaria de 
Estado de Estado de Saúde.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica reaberto no orçamento corrente exercício, 
conforme Lei 6.669, de 14/09/2018, um crédito adicional 
especial à seguinte dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0283 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.30.00 - 02 - Material de Consumo R$ 100.000,00

Total do Recurso R$ 100.000,00

Total da Suplementação R$ 100.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 1º, o excesso de arrecadação, de 
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e 3º, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17/03/1964, proveniente de repasse de 
recurso no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), da 
Secretaria de Estado de Saúde do Estado de São Paulo.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

Lins, 08 de fevereiro de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 08 de fevereiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 11.699, DE 19 DE MARÇO DE 2019
Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para parcerias celebradas 
pela Secretaria Municipal de 
Educação com Organizações da 
Sociedade Civil no exercício de 2019.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas entre Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em 
cumprimento a nomeação que trata do inciso XI do artigo 
1º e alínea “h” do inciso do artigo 35, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014;

DECRETA:

Art. 1º - Designa como membros para monitorar e 
avaliar as parcerias firmadas entre a Secretaria Municipal 
de Educação e as Organizações da Sociedade Civil os 
seguintes membros:

I – Gestora:

Denise Jorge Magnoler - Secretária Municipal de 
Educação

II – Membros:

Antonio Marcos de Oliveira – Supervisor de Ensino

Adriana Tomikawa Queiroz Mirandola – Supervisora 
de Ensino em Substituição

Adnilson Polizatto Junior – Diretor de Controle e 
Gestão

Robson Aparecido Correia da Mota – Assistente de 
Planejamento e Orçamento

Thaisa Helena Rosa Fioravante – Coordenadora de 
Entidades 3º Setor

Art. 2º - Compete aos membros da comissão de 
Monitoramento e Avaliação homologar os relatórios 
técnicos de monitoramentos, elaborados pelo gestor, 
conforme previsto no artigo 59 da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014.

Parágrafo único - A Comissão de Monitoramento e 
Avaliação poderá vistoriar e fiscalizar a parceria no local 
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onde se realiza o objeto, sem descaracterização das 
funções do Gestor.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 19 de março de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 19 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 37.084, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a Sr.ª 
Cristiane Aparecida Dias Maekawa, matrícula 5160/1, 
para ocupar o cargo de Assistente Social, referência 7“A”, 
em virtude de aprovação em concurso público, Edital nº 
01/2016, de 27/06/2016, a partir de 18/02/2019.

Lins, 19 de fevereiro de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 19 de fevereiro de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.085, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a concessão de Licença Especial, nos termos do artigo 
167, inciso X, combinado com os artigos 193 e 194, da 
Lei Complementar n.º 97/92 - Estatuto dos Funcionários 
e Servidores Públicos Civis do Município de Lins, e artigo 
162, inciso XI, da citada Lei, para a servidora pública 

municipal, Sr.ª Viviane Cristina do Nascimento Bastos, 
matrícula 3019/1, Enfermeiro, referência 8“A”, lotada 
na SESA - UBS RIBEIRO DR PERICLES DA SILVA 
PEREIRA, pelo período de 01/03/2019 a 28/06/2019, 
mensalmente às sextas-feiras no período da manhã e 
tarde, durante o período de aula presencial, de acordo 
com o calendário de disciplinas, a fim de que a referida 
servidora possa realizar Pós Graduação-Doutorado em 
Doenças Tropicais, ministrado pela UNESP – Campus de 
Botucatu, sem ônus para o Município, mas sem prejuízo 
de seus vencimentos e demais vantagens do cargo, face 
ao relevante interesse do Município, conforme Processo 
n.º 1071/2019, de 24/01/2019.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.086, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA 
os funcionários, Sr. Jose Augusto Fukushima, matrícula 
4448/2, Assessor Jurídico Em Licitação, referência “DR1”, 
o Sr. Otto Rodrigo Schneider, matrícula 3583/1, Agente 
Administrativo, referência 5“A” e a Sr.ª Cleide de Almeida 
Cruz, matrícula 380/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, para, sob a presidência do primeiro nomeado, 
constituírem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, incumbida 
de apurar os fatos constantes no Processo Administrativo 
Comum nº 2915/2019, oriundo do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
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Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.087, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA as 
funcionárias, Sr.ª Jaqueline Garcia, matrícula 4682/2, 
Assessor Jurídico Em Políticas Públicas, referência 
“DR1”, e a Sr.ª Karina Lopes Grossi, matrícula 4460/3, 
Gerente de Orçamento e Gestão, referência “GR1”, para, 
sob a presidência da primeira nomeada, constituírem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, incumbida de apurar 
os fatos constantes no Processo Administrativo Comum 
nº 2682/2019, oriundo do Sr Gustavo de Carvalho 
Lazzari, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua publicação no Diário Oficial do Município de Lins, 
prorrogável por igual período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.088, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE 
acatar o Relatório Final da Comissão de Sindicância, 
instalada pela Portaria nº 36.735, de 27/12/2018, 
incumbida de apurar fatos constantes no Processo 
Administrativo Comum nº. 18842/2018, de 12/11/2018, 
no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO do referido 
Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 

Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.089, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE, 
designar e credenciar os servidores abaixo relacionados, 
para a execução das ações de vigilância sanitária, nas 
respectivas funções e cargos, conforme a Lei Estadual n° 
10083/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo 
c/c Lei Complementar nº 491, de 30 de março de 1999 e 
revoga a Portaria nº 36.586, de 19/11/2018:

001 – Carlos Jose de Oliveira, matrícula 2169/1, CPF/
MF nº 049.819.978-92, Fiscal de Saneamento, ocupante 
do cargo comissionado Diretor Vigilância Sanitária, 
Credencial nº 001;

002 – Rafael Formigoni Zanata, matrícula 1544/1, 
CPF/MF nº 174.085.568-00, Fiscal de Saneamento, 
Credencial nº 004;

003 - Jose Renato Ganzaroli Pereira Calcas, matrícula 
4245/1, CPF/MF nº 118.278.788-60, Fiscal Veterinário, 
Credencial nº 011;

004 - Edna Cristina Gouveia, matrícula 3580/1, CPF/
MF nº 143.300.988-90, Fiscal Farmacêutico, Credencial 
nº 016;

005 - Valdinei Roberto Zanuto, matrícula 3868/1, CPF/
MF nº 796.974.968-20, Fiscal de Saneamento, Credencial 
nº 018;

006 - Mariane Ferreira Januario Vanni, matrícula 
4387/1, CPF/MF nº 222.974.258-21, Fiscal de 
Saneamento, Credencial nº 021;

007 – Karina Miyuki Arackawa, matrícula 4495/1, CPF/
MF nº 296.998.158-09, Fiscal de Saneamento, Credencial 
nº 024;

008 - Perkins Bruzzon Reis, matrícula 4527/1, CPF/
MF nº 077.900.557-04, Fiscal de Saneamento, Credencial 
nº 025;

009 – Mariane Trevisi Pereira, CPF/MF n° 294.107.938-
66, Fiscal Odontológico, Credencial n° 029;
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010 - Marco Aurelio Mirandola, matrícula 3969/1, CPF/
MF nº 067.248.918-09, Fiscal Engenheiro, Credencial nº 
030;

Continuação Portaria 37.089 de 08 de março de 2019.

011 – Viviane Cristina do Nascimento Bastos, matrícula 
3019/1, CPF/MF n° 174.071.008-88, Enfermeira, 
Credencial n° 031.

012 – Andreia Martins Favarin, matrícula 4610/1, CPF/
MF n° 313.035.998-21, Veterinário, Credencial n° 032.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.090, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Cleide de Almeida Cruz, 
matrícula 380/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotada na SENEJUR, fruir 30 (trinta) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 06/03/2019 a 04/04/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 15.331, de 11/05/2006, referente ao 
período de 20/05/2001 a 19/05/2006, restando saldo de 5 
(cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.091, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Mariela da Silva 
Nogueira, matrícula 1305/1, Nutricionista, referência 7“A”, 
lotada na SESA - NASF - NUCLEO DE APOIO À SAUDE 
DA FAMILIA, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 08/03/2019 a 17/03/2019, concedidos conforme 
Portaria nº 29.682, de 22/07/2015, referente ao período 
de 08/06/2010 a 07/06/2015, restando saldo de 20 (vinte) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.092, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Luiz Fernando Lourenco, 
matrícula 1456/1, Guarda Municipal Patrimonial, referência 
2“A”, lotado na SENA - GUARDA MUNICIPAL, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 18/02/2019 
a 04/03/2019, concedidos conforme Portaria nº 32.063, 
de 20/09/2016, referente ao período de 02/08/2011 a 
01/08/2016, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 37.093, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Silvia Helena Danzi 
Anastacio, matrícula 1479/1, Auxiliar de Enfermagem, 
referência 4“A”, lotada na SESA - UBS REBOUCAS 
DR NILTON NICOLAU NAUFAL, fruir 30 (trinta) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 06/03/2019 a 04/04/2019, 
concedidos conforme Portaria nº 32.066, de 20/09/2016, 
referente ao período de 12/08/2011 a 11/08/2016, restando 
saldo de 30 (trinta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.094, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Alexandre Patrao Serra, 
matrícula 3255/1, Médico Clínico Geral, referência 10“A”, 
lotado na SESA - USF CAIC - DR FRANCISCO MATHIAS 
ZORMAN, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 06/03/2019 a 15/03/2019, concedidos conforme 
Portaria nº 29.629, de 15/06/2015, referente ao período 
de 03/06/2010 a 02/06/2015, restando saldo de 35 (trinta 
e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.095, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcela Alessandra 
Violato Rodrigues Pinto, matrícula 3664/1, Merendeira, 
referência 2“A”, lotada na SME - DIVISAO DE NUTRICAO 
- COZINHA PILOTO, fruir 5 (cinco) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 13/02/2019 a 17/02/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 23.862, de 18/06/2012, referente ao 
período de 25/05/2007 a 24/05/2012, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.096, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcela Alessandra 
Violato Rodrigues Pinto, matrícula 3664/1, Merendeira, 
referência 2“A”, lotada na SME - DIVISAO DE NUTRICAO 
- COZINHA PILOTO, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 18/02/2019 a 27/02/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 33.699, de 27/06/2017, referente ao 
período de 25/05/2012 a 24/05/2017, restando saldo de 
35 (trinta e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 37.097, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Maira Leao Placa, 
matrícula 4355/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotada na SUSOP - DIRETORIA DE OBRAS, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 06/03/2019 
a 15/03/2019, concedidos conforme Portaria nº 33.703, 
de 27/06/2017, referente ao período de 11/05/2012 a 
10/05/2017, restando saldo de 10 (dez) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.098, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Carlos Cesar Escudeiro, 
matrícula 4611/1, Terapeuta Ocupacional, referência 
7“A”, lotado na SEMAS - CREAS, fruir 15 (quinze) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 06/03/2019 a 20/03/2019, 
concedidos conforme Portaria nº 36.989, de 07/02/2019, 
referente ao período de 27/01/2014 a 26/01/2019, 
restando saldo de 75 (setenta e cinco) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.099, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Renato Marques da 
Silva, matrícula 723/1, Agente de Manutenção, referência 
4“A”, lotado na SAMAS - HORTO MUNICIPAL, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 26/02/2019 
a 12/03/2019, concedidos conforme Portaria nº 23.729, 
de 09/05/2012, referente ao período de 15/04/2007 a 
14/04/2012, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.100, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Renato Marques da 
Silva, matrícula 723/1, Agente de Manutenção, referência 
4“A”, lotado na SAMAS - HORTO MUNICIPAL, fruir 45 
(quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
13/03/2019 a 26/04/2019, concedidos conforme Portaria 
nº 33.592, de 01/06/2017, referente ao período de 
15/04/2012 a 14/04/2017, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 37.101, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Regina Freitas 
Pavao, matrícula 4191/1, Técnico Em Enfermagem, 
referência 5“A”, lotada na SESA - USF MORUMBI - 
PASCHOAL ANGOTI, fruir 18 (dezoito) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 12/02/2019 a 01/03/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 31.597, de 23/06/2016, referente ao 
período de 28/03/2011 a 27/03/2016, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.102, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Vanderlei Adriano Paceli, 
matrícula 1294/1, Servente de Limpeza Pública, referência 
1“A”, lotado na SUSOP - LIMPEZA PUBLICA, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 13/02/2019 
a 27/02/2019, concedidos conforme Portaria nº 20.591, 
de 14/07/2010, referente ao período de 06/06/2004 a 
05/06/2009, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.103, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Vanderlei Adriano 
Paceli, matrícula 1294/1, Servente de Limpeza Pública, 
referência 1“A”, lotado na SUSOP - LIMPEZA PUBLICA, 
fruir 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 28/02/2019 a 13/04/2019, concedidos conforme 
Portaria nº 27.873, de 28/07/2014, referente ao período 
de 06/06/2009 a 05/06/2014, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.104, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Devair Guedes, matrícula 
3022/1, Operador de Maquina Pesada, referência 5“A”, 
lotado na SUSOP - DIRETORIA DE OBRAS, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 25/02/2019 
a 11/03/2019, concedidos conforme Portaria nº 27.629, 
de 05/06/2014, referente ao período de 24/05/2009 a 
23/05/2014, restando saldo de 15 (quinze) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 08 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 37.106, DE 13 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, a 
pedido, o Sr. Klinsmann Teodoro Antero, matrícula 4171/4, 
do cargo de Atendente de Atividades Infantis, referência 
3“A”, a partir de 25/02/2019.

Lins, 13 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.107, DE 13 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Mayra de Cassia 
Zandona, matrícula 1545/1, Oficial Administrativo, 
referência 7“A”, lotada na SAMAS - HORTO MUNICIPAL, 
fruir 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 14/03/2019 a 27/04/2019, concedidos conforme 
Portaria nº 28.718, de 10/02/2015, referente ao período 
de 11/08/2009 a 10/08/2014, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 13 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.108, DE 13 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Silvia Regina Ferreira 
Mendes, matrícula 1174/1, Médico Ginecologista/
obstetra, referência 10“A”, lotada na SESA - USF CAIC - 

DR FRANCISCO MATHIAS ZORMAN, fruir 10 (dez) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 11/03/2019 a 20/03/2019, 
concedidos conforme Portaria nº 28.323, de 04/12/2014, 
referente ao período de 01/11/2009 a 31/10/2014, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 13 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.109, DE 13 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Ivan Marques, matrícula 
1914/1, Servente de Obras, referência 1“A”, lotado na 
SUSOP - DIRETORIA DE OBRAS, fruir 30 (trinta) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 11/03/2019 a 09/04/2019, 
concedidos conforme Portaria nº 26.830, de 02/01/2014, 
referente ao período de 05/10/2008 a 04/10/2013, 
restando saldo de 60 (sessenta) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 13 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.110, DE 13 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Magda Patricia da Costa 
de Oliveira, matrícula 669/1, Professor de Educação 
Básica I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA 
SCIAMARELLI PRADO, fruir 10 (dez) dias de Licença-
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Prêmio, a partir de 25/02/2019 a 06/03/2019, concedidos 
conforme Portaria nº 32.206, de 20/10/2016, referente ao 
período de 01/12/2010 a 30/11/2015, restando saldo de 
20 (vinte) dias para fruir referente a este período.

Lins, 13 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.111, DE 13 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Eda Ramos Tinoco, 
matrícula 556/1, Telefonista, referência 2“A”, lotada na 
SENA - ASSESSORIA - TELEFONIA, fruir 15 (quinze) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 06/03/2019 a 20/03/2019, 
concedidos conforme Portaria nº 23.038, de 03/01/2012, 
referente ao período de 02/01/2007 a 01/01/2012, 
restando saldo de 20 (vinte) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 13 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.112, DE 13 DE MARÇO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Onofre Camargo, 
matrícula 464/1, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotado na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 06/03/2019 a 03/06/2019, concedidos conforme 

Portaria nº 36.979, de 07/02/2019, referente ao período 
de 20/01/2014 a 19/01/2019, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 13 de março de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Dispensas

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a manifestação dos órgãos desta 
Prefeitura e a necessidade da garantia de continuação dos 
serviços, RATIFICO a decisão da Comissão Permanente 
de Licitação, que afastou a licitação, nos termos do inciso 
II, do artigo 24, da Lei de Licitações, para a contratação 
de serviços de Link de Internet Dedicado, pela empresa 
ENSITE BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pelo 
período de 12 meses, podendo ser prorrogável até o limite 
máximo previsto no artigo 57 da Lei nº 8666/93, pelo valor 
mensal de R$ 1.466,00 (mil quatrocentos e sessenta e 
seis reais). Por consequência, convoco as partes para 
assinatura do contrato, nos termos do artigo 64, caput, do 
citado diploma legal, sob as penalidades da Lei.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a manifestação dos órgãos desta 
Prefeitura e a necessidade da garantia de continuação 
dos serviços, RATIFICO a decisão da Comissão 
Permanente de Licitação, que afastou a licitação, nos 
termos do inciso II, do artigo 24, da Lei de Licitações, 
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para a contratação de serviços de Monitoria em Corte 
e Costura, pela Sra. MARIA SULINO DA SILVA, até 31 
de dezembro de 2019, podendo ser prorrogável até o 
limite máximo previsto no artigo 57 da Lei nº 8666/93, 
pelo valor total de R$ 10.750,00 (dez mil setecentos e 
cinquenta reais), sendo a hora aula de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais). Por consequência, convoco as partes para 
assinatura o contrato, nos termos do artigo 64, caput, do 
citado diploma legal, sob as penalidades da Lei.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a manifestação dos órgãos desta 
Prefeitura e as justificativas apresentadas, RATIFICO 
a decisão da Comissão Permanente de Licitação, que 
afastou a licitação, nos termos do inciso X, do artigo 24, 
da Lei de Licitações, para a locação de imóvel urbano 
destinado a abrigar o Centro de Referência e Atendimento 
a Mulher, locadoras Sra. MARIA VALÉRIA RIBEIRO DE 
ASSIS e LUCIANA APARECIDA RIBEIRO, por 12 meses 
a partir de 19/03/2019, podendo ser prorrogável até o 
limite máximo previsto no artigo 57 da Lei nº 8666/93, 
pelo valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos 
reais) equivalendo mensalmente a R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais). Por consequência, convoco as partes 
para assinatura do contrato, nos termos do artigo 64, 
caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da Lei.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VESTIMENTAS 
DE PROTEÇÃO A AGENTES QUÍMICOS - Entrega dos 

Envelopes e Início da Sessão: 02 de abril de 2019, às 
09h00min, sito a Av. Nicolau Zarvos, nº 754, Vila Clélia 
em Lins/SP.

Valor do Edital: R$ 37,47 (trinta e sete reais e quarenta 
e sete centavos).

Valor Estimado: R$ 20.640,00 (vinte mil seiscentos e 
quarenta reais).

Os interessados poderão ler e/ou baixar o edital 
completo no site da prefeitura (www.lins.sp.gov.br) 
ou solicitarem por e-mail e estarão dispensados do 
recolhimento da taxa de expediente mencionada acima. 
Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação 
- Fone (14) 3533-4280; E-mail: licitacao@lins.sp.gov.br

Lins/SP, 19 de março de 2019

Giuseppe Boaglio – Diretor de Licitações
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